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terça-feira, 19 de Dezembro de 2023

Aditivo

RESUMO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

107/2021
Código CidadES: 2021.073E0700001.02.0013

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19234/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 309/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE VIANA/ES.
Contratada: SUPRISERVICE INFORMÁTICA LTDA.
Objeto: PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 107/2021 firmado 
entre as partes, com fundamento legal no artigo 57, 
inciso IV e 65 da Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: o valor global do presente instrumento é de R$ 
510.704,13 (quinhentos e dez mil setecentos e quatro 
reais e treze centavos).
Vigência: pelo presente termo aditivo, fica prorrogado 
o prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) 
meses, a partir de 14 de dezembro de 2023.

Viana/ES, 14 de dezembro de 2023.
WANDERSON BORGHARDT BUENO
PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA/ES
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Vila Pavão

Edital

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2023

PROCESSO Nº 004110/2023
ID CIDADES: 2023.074E0700001.01.0037

OBJETO: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de locação de veículo tipo ônibus 
com motorista para transporte intermunicipal de 
estudantes de nível técnico e superior.
ABERTURA: 03/01/2024, às 08h00min.
Informações complementares e cópia do Edital poderão 
ser obtidas no setor de licitações na Rua Trav. Pavão, 80, 
2° Andar, Centro, no horário de 08h00min às 11h00min 
em dias úteis, pelo tel. (27) 3753-1022 e/ou através do 
site oficial do município www.vilapavao.es.gov.br.

Vila Pavão/ES, 18/12/2023.
Jarmes Gasparini Junior

Pregoeiro Oficial
Protocolo 1227211

Câmaras

Colatina

Lei

LEI PROMULGADA Nº 7.155, DE 15 DE 
DEZEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre a obrigatoriedade da previsão de 
pontos de tomada de energia elétrica para recarga 
de veículos elétricos, nas vagas de veículos em 
garagens de edifícios (condomínios) residenciais 

e comerciais, destinadas ao abastecimento de 
veículos elétricos, com medição individual de 
consumo, no município de Colatina/ES, criando 
ainda a faixa azul, e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Municipal de Colatina, 
Estado do Espírito Santo APROVOU e Eu 
Presidente, nos termos do § 7º do art. 66, da 
Constituição Federal e § 7º do art. 80, da Lei 
Orgânica do Município de Colatina, PROMULGO o 
seguinte:

Art. 1º. Dispõe sobre a obrigatoriedade da previsão de 
pontos de tomada de energia elétrica para recarga de 
veículos elétricos, nas vagas de veículos em garagens 
de edifícios (condomínios) residenciais e comerciais, 
destinadas ao abastecimento de veículos elétricos, 
com medição individual de consumo, no Município de 
Colatina/ES, e dá outras providências.
§ 1º O Poder Executivo Municipal estabelecerá as 
condições de fornecimento, as tarifas aplicáveis para 
esta finalidade, e promoverá os necessários ajustes dos 
contratos de concessão das empresas distribuidoras no 
prazo de até 180 (cento e oitenta) dias após a entrada 
da presente Lei.
§ 2º Fica facultado à Administração Pública Municipal 
adotar as providências previstas no caput deste artigo, no 
âmbito das repartições públicas e dos estabelecimentos 
públicos do Município de Colatina/ES.
§ 3º Fica criada a “Faixa Azul”, compreendida esta 
como o local onde serão instalados os equipamentos e 
tomadas elétricas para carregamento dos veículos.

Art. 2º. O Poder Executivo, em consonância com 
as Leis 10.257/2001, e 10.295/2001, desenvolverá 
mecanismos que promovam a instalação, nos prédios 
residenciais, de tomadas para recarga de veículos 
elétricos nas vagas de garagens.
Parágrafo único. Esta Lei não se aplica em 
empreendimentos resultantes de programas 
habitacionais públicos ou subsidiados com recursos 
públicos desde que comprovada a impossibilidade 
técnica ou econômica.
Art. 3º. Para efeito desta Lei é definido como veículo 
elétrico aquele que, independentemente do número de 
rodas, é acionado por pelo menos um motor elétrico.
Parágrafo único. Para aplicação desta Lei, 
enquadram-se nessa definição, além dos veículos a 
bateria, os veículos híbridos cujas baterias também 
podem ser recarregadas a partir de uma tomada.
Art. 4º. O Poder Executivo Municipal definirá padrões 
técnicos para os pontos de abastecimento de veículos 
elétricos considerando as constantes mudanças 
tecnológicas do setor, os locais em que serão instalados 
e as modalidades de recarga, se normal ou rápida, 
dentre outras que venham a ser disponibilizadas.
Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta 
Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, e suplementadas se necessário.
Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Câmara Municipal de Colatina/ES, 15 de dezembro 
de 2023.

Registrada e Publicada na Secretaria nesta data.

FELIPPE COUTINHO MARTINS
PRESIDENTE

Protocolo 1228238


		naoresponder@dio.es.gov.br
	2023-12-18T23:39:08-0300
	DIO/ES
	DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL:28161362000183
	Assinar o Diário Oficial




